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1. INTRODUÇÃO  

 

O presente documento constitui o relatório de ponderação da discussão pública da proposta de 

delimitação da Unidade de Execução (UE) Casal dos Sinais.  

A delimitação da presente UE decorre da estratégia territorial definida no esquema diretor da 

Unidade Operativa de Planeamento e Gestão (UOPG) 10 - Vila de Caneças e corresponde à 

divisão SubUOPG 10 - 01 (Zona A, Técnico-Pedagógica), que se situa na zona mais a poente 

com uma área aproximada de 1,69ha.  

 

2. ENQUADRAMENTO LEGAL 

 

O Estudo que enquadra e define a oportunidade de elaboração de uma Unidade de Execução 

na União de Freguesias de Ramada e Caneças, com o objetivo de consolidação da malha 

urbana foi elaborado nos termos do previsto no n.º 2 do artigo n.º 147 do Decreto-Lei N.º 

80/2015, de 14 de maio, com a atual redação, o Regime Jurídico de Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT). 

A Unidade de Execução proposta integra a área da UOPG 10 – Vila de Caneças, do Plano 

Diretor Municipal de Odivelas, aprovado na Assembleia Municipal de Odivelas, na sessão de 

29/junho/2015 e publicado em Diário da República N.º 171, 2.ª Série, de 02/setembro/2015. 
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3. PROCEDIMENTO DE DISCUSSÃO PÚBLICA   

 

Nos termos do n.º4 do artigo n.º148 do RJIGT, a Câmara Municipal de Odivelas, na 10.ª 

Reunião Ordinária de 16 de Maio de 2018, deliberou por maioria aprovar a abertura do período 

de discussão pública da proposta de delimitação da UE Casal dos Sinais.  

O período de discussão pública decorreu de 19 de julho a 16 de agosto de 2018. 

A discussão pública da presente UE assentou, à semelhança do que sucede na generalidade 

dos instrumentos de gestão territorial, em quatro momentos fundamentais: abertura e anúncio 

do período de discussão pública; comunicação e divulgação dos documentos em consulta 

pública; participação e esclarecimento dos interessados; sistematização, ponderação e 

divulgação dos resultados da discussão pública. 

 

ABERTURA E ANÚNCIO DO PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 

Após a deliberação da Câmara Municipal, a mesma foi objeto de publicação no Diário da 

República 2.ª série, N.º 132 de 11 de julho de 2018, através do Aviso n.º 9385/2018 de 11 de 

julho. Procedeu-se à sua divulgação através da comunicação social (anúncio publicado no 

jornal Correio da Manhã) e da página Web da Câmara Municipal. 

 

COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS DOCUMENTOS EM CONSULTA PÚBLICA 

Estiveram em consulta pública os seguintes documento:  

Aviso n.º 9385/2018 de 11 de julho 

PEÇAS ESCRITAS 

Termos de referência  

PROGRAMA DESENHADO 

Desenho 01 | Proposta Síntese  

Desenho 02 | Plantas Cadastrais   

Desenho 03 | Planta de Enquadramento  

Desenho 04 | Planta da Área de Intervenção  

Desenho 05 | Planta de Ordenamento [PDM] – 1. Usos do Solo; 2. Classificação Zonal do Ruído; 3. 

Áreas Sujeitas a Prevenção de Riscos  

Desenho 06 | Planta de Ordenamento [PDM] – 4. Património Cultural Arquitetónico, 5. Património 

Cultural Arqueológico; 6. Estrutura Ecológica Municipal  
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Desenho 07 | Planta de Condicionantes [PDM] – 7. Servidões Administrativas e Restrições de 

Utilidade Pública; 8. Reserva Agrícola Nacional; 9. Reserva Ecológica Nacional  

 

Complementarmente foi, também, disponibilizada a ficha da UOPG 10 – Vila de Caneças, que 

contextualiza este território em matéria de ordenamento do território e orientações 

programáticas.  

Estes documentos foram impressos para consulta no balcão de atendimento do Departamento 

de Gestão e Ordenamento Urbanístico e disponibilizados em formato digital na página Web do 

município.  

 

PARTICIPAÇÃO E ESCLARECIMENTO 

Com efeito e nos termos do Aviso n.º 9385/2018 de 11 de julho, que publica a deliberação da 

abertura da discussão pública da proposta de delimitação da Unidade de Execução Casal dos 

Sinais, todos os interessados puderam apresentar os seus contributos por escrito no prazo de 

20 dias úteis. 

Para o efeito e para além da morada postal, a CMO disponibilizou um formulário de 

preenchimento online, desenvolvido na plataforma Google Docs. O mesmo formulário em 

versão impressa foi disponibilizado no serviço de atendimento ao público do Departamento de 

Gestão e Ordenamento Urbanístico.  

Considerando a importância do esclarecimento de todos os interessados no processo de 

promoção da participação dos cidadãos em discussões públicas deste tipo de instrumentos, foi 

determinado que o atendimento para a clarificação de dúvidas relacionadas com a proposta de 

delimitação desta Unidade de Execução ocorresse no horário de atendimento ao público. 

 

SISTEMATIZAÇÃO, PONDERAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA DISCUSSÃO PÚBLICA 

A fase de sistematização e ponderação de contributos recolhidos no âmbito de iniciativas de 

esclarecimento dos cidadãos face a propostas em discussão pública, incidiu sobre uma única 

participação, apresentada por Abel da Glória através do formulário online, posteriormente 

complementada pela exposição de Hélia Branco, Arquitecta, remetida por correio registado e 

que representa um conjunto de 4 proprietários.  

De acordo com a Ficha de Ponderação n.º 2 anexa, a referida participação propõe a 

formalização de um contrato administrativo com a Câmara Municipal de Odivelas que permita o 

desenvolvimento de uma proposta de loteamento para as parcelas 9; 6 e 12 (Planta Cadastral 

02 – Abril 2018), localizadas na Zona B & C da presente Unidade de Execução (Planta 

Síntese).  
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Pretende-se que a referida proposta de loteamento se destine à construção de moradias 

unifamiliares isoladas.  

Considerando a necessidade de habitação e a disponibilidade do proponente para o 

estabelecimento de contrato administrativo a desenvolver por 3 fases, considerou-se viável a 

reformulação da proposta síntese no sentido de integrar tipologias de moradias unifamiliares 

isoladas de dois pisos acima da cota de soleira, garantindo a implementação dos espaços de 

cedência (integrados na fase C) e execução das infraestruturas. 

 

4. CONCLUSÃO 

Em face da ponderação feita sobre a participação efetuada em sede de Discussão Pública, 

foram introduzidas as seguintes alterações à proposta de delimitação da Unidade de Execução: 

 Desenvolvimento da UE em três fases; 

 Implementação de moradias unifamiliares isoladas com dois pisos acima da cota de 

soleira;  

 Garantia da execução e continuidade das infraestruturas, bem como a implementação 

das áreas de cedência para utilização pública confinantes ao cemitério (Zona C).  

Estas alterações são apresentadas nos Termos de Referência e respetivo Programa 

Desenhado. 

Conforme estabelecido no artigo 89.º do Decreto-Lei N.º 80/2015, de 14 de maio, que aprovou 

a revisão do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, a resposta será 

comunicada por escrito ao interessado. 
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ANEXO I AVISO N.º 9385/2018 DE 11 DE JULHO 
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FICHA DE PONDERAÇÃO 

 

 

1 

REQUERENTE: ABEL DA GLÓRIA 

 

REGISTO DE ENTRADA: 2018/08/15 11:28:15 [FORMULÁRIO ONLINE] 

 

LOCALIDADE: Caneças 

 

TIPO DE PARTICIPAÇÃO  

 Sugestão/Observação  Reclamação   Pedido de esclarecimento   Outro:  

EXPOSIÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

Após reunião com o vosso departamento urbanístico, na qual foi indicado que a unidade de execução em discussão pública apresentava 

os objetivos máximos que poderiam ser propostos para aquela unidade, seguirá um documento da Arquiteta Hélia Branco por correio 

registado, onde se regista o interesse dos respetivos três proprietários, em avançar com a zona C da presente delimitação proposta. 

PONDERAÇÃO  

A ponderação do assunto exposto é efetuada na Ficha de Ponderação n.º 2, relativa à sugestão apresentada por Hélia Branco, Arquitecta.  

PROPOSTA DE DECISÃO  

 Favorável  Desfavorável   Parcial   Já contemplado   Não aplicável  

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO  

 

Versão para Discussão Pública     Versão final (reformulação) 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

OBSERVAÇÕES: 
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FICHA DE PONDERAÇÃO 

 

 

2 

REQUERENTE: HÉLIA BEATRIZ PEREIRA BRANCO 

 

REGISTO DE ENTRADA: URBANISMO/2018/4333 

 

LOCALIDADE: Caneças 

 

TIPO DE PARTICIPAÇÃO  

 Sugestão/Observação  Reclamação   Pedido de esclarecimento   Outro:  

EXPOSIÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

(…) Tendo em conta que os terrenos dos referidos proprietários preenchem uma das zonas delimitadas por vós, pretendem os 

requerentes avançar com a zona denominada no plano por zona C conforme vai delineado em traços gerais pela planta que acompanha 

este documento.  

Para que esta proposta seja viável estão dispostos todos os interessados (Sr.ª Carla Moreira (L1), Sr.ª Silvia Nunes e Nelson Branco (L2) 

e Sr. Abel da Glória (L3)) a fazer um contrato administrativo com a Câmara Municipal de Odivelas e avançar com um projeto e construção 

de loteamento para os seus terrenos  

Por proposta comum dos interessados, o projeto de loteamento supra citado irá contemplar apenas a zona C (apesar de ter o plano geral 

de infraestruturas para toda a unidade) e será composto por uma proposta de três lotes com moradias unifamiliares isoladas que poderão 

ter entre um a dois pisos acima da cota de soleira. Desenho compatível com o proposto por vós.  

Como já referido, o desenho apresentado em acompanhamento da presente descrição é meramente indicativo. Todas as áreas, limites e 

dados serão entregues de forma rigorosa e adequada aquando da elaboração do contrato administrativo e da entrega do projecto de 

loteamento. 

PONDERAÇÃO  

Atendendo à necessidade urgente de habitação bem como à pró-atividade dos intervenientes, foram revistos os termos de 

referência/proposta síntese no sentido de:  

1. Execução faseada da Unidade de Execução em três fases A, B e C; 

2. Implementação de tipologias unifamiliares isoladas de dois pisos acima da cota de soleira; 

3. Garantir na formalização do contrato de urbanização a continuidade dos prédios correspondentes em cada uma fases, 

continuidade e execução das infraestruturas bem como a aquisição de Espaços de cedência para utilização coletiva Equipamentos e 

Espaços Verde (integrados na fase C) na proporcionalidade devida. 

PROPOSTA DE DECISÃO  

 Favorável  Desfavorável   Parcial   Já contemplado   Não aplicável  
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PROPOSTA DE ALTERAÇÃO  

 

Versão para Discussão Pública     Versão final (reformulação) 

TERMOS DE REFERÊNCIA  

4. OBJETIVOS DA UNIDADE DE EXECUÇÃO (Pág.5) 

Esta Unidade de Execução apresenta um grande potencial no 

reforço do papel turístico da ZEIT, através da revitalização do 

tecido habitacional e do terciário, procurando dar-lhe maior 

coesão através de uma maior valorização paisagística, da 

promoção de áreas de utilização coletiva destinada ao lazer, 

bem como da implementação de novas acessibilidades de 

modo sustentável para a Vila de Caneças. 

7. ORIENTAÇÕES SOBRE OCUPAÇÃO DO SOLO (Pág.10) 

Assim a proposta incide no seguinte: 

• Implantação de habitação de tipologia residencial 

unifamiliar e bifamiliar; 

• Promoção, ao nível das funções urbanas, da implantação 

de áreas de terciário no sopé dos imóveis (preferencialmente 

em imóveis na imediação direta com as áreas de utilização 

coletiva), sendo devem estar ligadas à área da 

restauração/hotelaria, promoção de produtos tradicionais 

(suportadas pela temática da água e cinema);  

• Implantação de áreas de utilização coletiva (área verde de 

lazer e equipamentos) na continuidade do equipamento 

existente, por forma a tirar partido da panorâmica visual, 

valorização paisagística e o reforço de continuidades; 

• Articulação com a morfologia urbana existente, devendo o 

novo desenho urbano promover a colmatação da malha 

envolvente adaptando-a nas suas volumetrias (2/3 pisos);  

• Continuação da nova rede viária face ao traçado existente, 

através da valorização da ligação à Azinhaga do Canhamato, 

bem como à Rua dos Sinais, devendo o novo desenho urbano 

deve permitir o prolongamento com ligação à Rua General 

Sousa Reis; 

• Ligação dos percursos pedonais (suportados pela 

mobilidade universal, com ligação à Rua Major Rosa Bastos) e 

ciclovias às áreas de utilização coletiva (conforme estipulado 

em Esquema Diretor de Urbanização);  

• Implementação de ciclovia com ligação aos espaços de 

utilização coletiva (junto ao cemitério, e criando condições para 

a sua continuidade); 

• Proporção do estacionamento respeitante aos fogos, deve 

ser considerada no interior das áreas privadas dos lotes;   

 TERMOS DE REFERÊNCIA  

4. OBJETIVOS DA UNIDADE DE EXECUÇÃO (Pág.5) 

Esta Unidade de Execução apresenta um grande potencial 

no reforço do papel turístico da ZEIT, através da revitalização 

do tecido habitacional, procurando dar-lhe maior coesão 

através de uma maior valorização paisagística, da promoção 

de áreas de utilização coletiva destinada ao lazer, bem como 

da implementação de novas acessibilidades de modo 

sustentável para a Vila de Caneças. 

7. ORIENTAÇÕES SOBRE OCUPAÇÃO DO SOLO (Pág.10) 

Assim a proposta incide no seguinte: 

• Implantação de habitação de tipologia residencial 

unifamiliar; 

• Implantação de áreas de utilização coletiva (área verde 

de lazer e equipamentos) na continuidade do equipamento 

existente, por forma a tirar partido da panorâmica visual, 

valorização paisagística e o reforço de continuidades; 

• Articulação com a morfologia urbana existente, devendo 

o novo desenho urbano promover a colmatação da malha 

envolvente adaptando-a nas suas volumetrias (2/3 pisos);  

• Continuação da nova rede viária face ao traçado 

existente, através da valorização da ligação à Azinhaga do 

Canhamato, bem como à Rua dos Sinais, devendo o novo 

desenho urbano deve permitir o prolongamento com ligação 

à Rua General Sousa Reis;  

• Ligação dos percursos pedonais (suportados pela 

mobilidade universal, com ligação à Rua Major Rosa Bastos) 

e ciclovias às áreas de utilização coletiva (conforme 

estipulado em Esquema Diretor de Urbanização);  

• Implementação de ciclovia com ligação aos espaços de 

utilização coletiva (junto ao cemitério, e criando condições 

para a sua continuidade); 

• Proporção do estacionamento respeitante aos fogos, 

deve ser considerada no interior das áreas privadas dos 

lotes;  

• Redução das interceções entre os acessos ao 

estacionamento em cave e o espaço público, procurando 

sempre que possível encontrar soluções comuns a vários 

fogos; 

• Implantação do estacionamento preferencialmente junto 
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• Redução das interceções entre os acessos ao 

estacionamento em cave e o espaço público, procurando 

sempre que possível encontrar soluções comuns a vários 

fogos; 

• Implantação do estacionamento preferencialmente junto a 

ligações pedonais, cicloviárias, junto a espaços de utilização 

coletiva dentro da unidade de Execução e junto a áreas de 

terciário. 

A proposta da Unidade de Execução atende aos parâmetros 

definidos no PDMO (n.º 3 do artigo 38.º - Espaço Urbanizado 

Residencial  – Nível 2), conforme a tabela seguinte: 

Índice de Utilização Máximo  0,44 
Índice de Ocupação Máximo  0,28 
Densidade Habitacional Máximo (fogos/ha) 35 
Coef. máximo de a.t.c. para atividades económicas 10% 
Número máximo de pisos  3 
Número de fogos – 58 
 
Atendendo ao enquadramento urbano da unidade de 
execução, a proporcionalidade máxima da área de construção 
resultante da aplicação do IU (0,44) é de 7226m2, incluindo 
722m2 (10%) de compatibilidade para atividades económica, o 
que corresponde na proposta ao número de fogos 58. 
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a ligações pedonais, cicloviárias, junto a espaços de 

utilização coletiva dentro da unidade de Execução;  

• O desenvolvimento da Unidade de Execução do Casal 

dos Sinais será constituído por três fases distintas (A, B e C), 

assegurando no desenvolvimento de cada uma das fases, as 

respetivas infraestruturas necessárias à sua concretização 

através das operações urbanísticas bem como as cedências 

para espaços de utilização coletiva (Equipamentos e 

Espaços Verdes). 

A proposta da Unidade de Execução atende aos parâmetros 

definidos no PDMO (n.º 4 do artigo 38.º - Espaço Urbanizado 

Residencial  – Nível 2), conforme a tabela seguinte: 

Índice de Utilização Máximo  0,27 
Índice de Ocupação Máximo  0,14 
Densidade Habitacional Máximo (fogos/ha) 10 
 fogos/ha 
Número máximo de pisos  2 
Número de fogos - 16 

Atendendo ao enquadramento urbano da unidade de 

execução, a proporcionalidade máxima da área de 

construção resultante da aplicação do IU (0,2693) é de 

4423m2, o que corresponde na proposta ao número de fogos 

16. 

Nota: Na proposta inicial a área de intervenção corresponde 

à Fase C. Na nova proposta esta área é identificada como 

Fase A 
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OBSERVAÇÕES: 

 

 

 


